
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13200942965 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ACF SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

051

2211

MANAUS

17 Maio 2024

Nº FCN/REMP

AMP2400060757

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/028.099-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2400060757

Data

17/05/2024

839.338.672-15 NAYANA CAMPOS FERREIRA 17/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA  

ACF SERVIÇOS DE CONTRUÇÕES LTDA  

CNPJ: 17.384.594/0001-84       NIRE: 1320094296-5 
 
Pelo presente instrumento de alteração contratual o abaixo assinado: 
 
NAYANA CAMPOS FERREIRA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 28/05/1984, 
portadora da Cédula de Identidade nº 1937703-7 expedida pela SSP – AM e CPF nº 
839.338.672-15, residente e domiciliada nesta cidade de Manaus/AM, sito a Rua 
Casiarina, nº 55 – Bairro: Novo Aleixo, CEP 69.099-751. 
 
Única componente da sociedade Limitada ACF SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, 
estabelecida nesta cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Rua Belo Horizonte, nº 
699, Condomínio Adrianópolis, Andar Subsolo, Sala 11 – Bairro: Adrianópolis, CEP 
69.057-060, CNPJ sob o nº 17.384.594/0001-84 e Junta Comercial do Estado do 
Amazonas - JUCEA/AM sob o NIRE 1320094296-5, resolve, assim, alterar o contrato 
social: 
 
Cláusula Primeira – DO NOVO ENDEREÇO DA SEDE. 

A sociedade limitada tem sua sede na Avenida André Araujo, nº 97, Emp. Fórum 
Bus. Center, Sala 511 - Bairro: Adrianópolis, CEP 69.057-025, nesta cidade de 
Manaus-AM. 

 

A vista das modificações ora ajustadas consolida-se o 

contrato social com as seguintes redações 

CONTRATO SOCIAL 

ACF SERVIÇOS DE CONTRUÇÕES LTDA  

CNPJ: 17.384.594/0001-84    NIRE: 1320094296-5 
________________________________________________________________________ 

NAYANA CAMPOS FERREIRA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 28/05/1984, 
portadora da Cédula de Identidade nº 1937703-7 expedida pela SSP – AM e CPF nº 
839.338.672-15, residente e domiciliada nesta cidade de Manaus/AM, sito a Rua 
Casiarina, nº 55 – Bairro: Novo Aleixo, CEP 69.099-751. 
 
Cláusula Primeira –  DENOMINAÇÃO SOCIAL. 

A sociedade girará sob o nome de ACF SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA. 
 
Cláusula Segunda – ENDEREÇO DA SEDE. 

A empresa tem sua sede na Avenida André Araujo, nº 97, Emp. Fórum Bus. Center, 
Sala 511 - Bairro: Adrianópolis, CEP 69.057-025, Manaus-AM. 
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Cláusula Terceira – OBJETO SOCIAL. 

A empresa tem por objetivos sociais: 

4120-4/00 – Construção de Edifícios; 
0910-6/00 – Atividade de apoio à extração de petróleo e gás natural; 
1813-0/01 – Impressão de material para uso publicitário; 
3311-2/00 – Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, 
exceto para veículos; 
3312-1/03 – Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e 
equipamentos de irradiação; 
3313-9/01 – Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; 
3313-9/99 – Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não 
especificados anteriormente; 
3314-7/01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não elétricas; 
3314-7/07 – Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 
ventilação para uso industrial e comercial; 
3314-7/10 – Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não 
especificados anteriormente; 
3314-7/99 – Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos 
industriais não especificados anteriormente; 
3317-1/01 – Manutenção e reparação de embarcações e estrutura flutuante; 
3321-0/00 – Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 
3329-5/01 – Serviços de montagem de moveis de qualquer material; 
3329-5/99 – Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente; 
3520-4/02 – Distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas; 
3530-1/00 – Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado; 
3811-4/00 – Coleta de resíduos não-perigosos; 
3821-1/00 – Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos;     
4211-1/01 – Construção de rodovias e ferrovias; 
4211-1/02 – Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
4213-8/00 – Obras de urbanização – ruas, praças e calçadas; 
4221-9/03 – Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
4291-0/00 – Obras portuárias, marítimas e fluviais; 
4292-8/01 – Montagem de estruturas metálicas; 
4299-5/01 – Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4299-5/99 – Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 
4311-8/01 – Demolição de edifícios e outras estruturas; 
4313-4/00 – Obras de terraplenagem; 
4321-5/00 – Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/01 – Instalação hidráulica, sanitária e de gás; 
4322-3/02 – Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; 
4322-3/03 – Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 
4329-1/03 – Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras 
rolantes; 
4329-1/99 – Outras obras de Instalações em construções não especificadas 
anteriormente; 
4330-4/01 – Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
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4330-4/02 – Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material; 
4330-4/04 – Serviço pintura de edifícios em geral; 
4330-4/05 – Aplicação de Revestimento e de Resinas interiores e exteriores; 
4330-4/99 – Outras obras de acabamento da construção; 
4391-6/00 – Obras e fundações; 
4399-1/03 – Obras de Alvenaria 
4399-1/04 – Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 
4399-1/99 – Serviços especializados para construção não especificados anteriormente; 
5212-5/00 – Carga e descarga; 
5232-0/00 – Atividade de agenciamento marítimo; 
6810-2/01 – Compra e venda de imóveis próprios; 
6810-2/02 – Aluguel de Imóveis próprios; 
7111-1/00 – Serviços de arquitetura; 
7112-0/00 – Serviços de engenharia; 
7119-7/99 – Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não 
especificadas anteriormente; 
7319-0/04 – Consultoria em publicidade; 
7719-5/99 – Locação de outros meios de transporte, não especificados anteriormente, 
sem condutor; 
7732-2/01 – Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
7732-2/02 – Aluguel de andaimes; 
7739-0/03 – Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes; 
7810-8/00 – Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
8121-4/00 – Limpeza em prédios e em domicílios; 
8122-2/00 – Imunização e controle de pragas urbanas; 
8129-0/00 – Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
8130-3/00 – Atividades paisagísticas; 
8299-7/99 – Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente; 
9102-3/02 – Restauração e conservação de lugares e prédios históricos; 
9529-1/05 – Reparação de artigos do mobiliário. 
 

Cláusula Quarta – CAPITAL SOCIAL. 

O capital social continua a ser de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil 
reais), dividido em 2.300.000 (dois milhões e trezentas mil) quotas de valor nominal de 
R$ 1,00 (um real), cada uma. 
 

 
 

        S O C I O                                          QUOTAS        %        VALOR EM R$ 
NAYANA CAMPOS FERREIRA 2.300.000 100 R$   2.300.000,00 
                TOTAL 2.300.000 100  R$   2.300.000,00 
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Parágrafo Único: O capital integralizado é no valor de R$ R$ 1.462.474,27 (um 
milhão quatrocentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte 
e sete centavos), dividido em 1.462.474,27 (um milhão quatrocentas e sessenta e duas 
mil, quatrocentas e setenta e quatro e vinte e sete centésimo de quotas), de valor 
nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em 
moeda corrente e legal do país, valores oriundos das Reservas de Lucros Acumulados, 
constantes do saldo no Patrimônio Líquido, constante do Balanço Patrimonial encerrado 
em 31/12/2023, conforme registro na junta comercial do Amazonas – JUCEA nº 
1630975 em 09/04/2024, assim distribuídos. 
  

 
Cláusula Quinta – DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP. 

Declaram para efeitos de enquadramento como EMPRESA DE PEQUENO PORTE que o 
valor da receita bruta anual da empresa não excederá, no ano da constituição, o limite 
fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas, no § 4º do art. 
3º da mencionada lei. 
 
Cláusula Sexta – INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO. 

A sociedade iniciou suas atividades a partir de 10/01/2013, sendo o seu prazo de 
duração indeterminado. 
 

Cláusula Sétima – RESPONSABILIDADE DA SÓCIA. 

A responsabilidade da sócia é restrito ao valor de suas quotas, e respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

 
Cláusula Oitava – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE. 

A administração da sociedade caberá unicamente a sócia a Sra. NAYANA CAMPOS 
FERREIRA, que assina isoladamente, com todos os poderes e atribuições de sócia 
administradora, autorizadas ao uso de firmar contratos e propostas para aberturas de 
contas e empréstimos em Bancos e Casas Bancárias, reconhecer os débitos legítimos de 
qualquer conta, depositando e retirando dinheiro, abrir, movimentar e encerrar conta 
corrente, emitir e endossar duplicatas e cheques, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade,  bem como em repartições públicas, em Assinaturas de 
Certificações Digitais perante Autoridade Certificadora no âmbito da ICP – Brasil. 
Parágrafo Único – A sociedade conforme autoriza a Lei 10.406/202 artigos 1.061 do 
Código Civil, poderá ser administrada por Sócios e/ou não sócios, como também por 
procuradores designados, de dentro ou de fora da sociedade. 
 
  

  CAPITAL SOCIAL                         QUOTAS             %         VALOR EM R$ 
INTEGRALIZADO 1.462,474,27 63,59 R$   1.462.474,27 
A INTEGRALIZAR     837,525,73 37,41 R$      837.525,73 
                TOTAL     2.300.000 100 R$   2.300.000,00 
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Cláusula Nona – DESEMPEDIMENTO DO ADMINISTRADOR. 

A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 
 
Cláusula Décima – QUOTAS. 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser vendidas, cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o expresso consentimento dos outros sócios se houver, 
cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição. O sócio que desejar transferir 
suas quotas deverá notificar por escrito a Sociedade, discriminando-lhe o preço e a 
forma de pagamento, para que os outros sócios exerçam ou renunciem ao direito de 
preferência, o que deverá fazer no prazo de 30 dias, contados do recebimento da 
notificação, ou em maior prazo, a critério dos sócios alienante. 
Decorrido esse prazo, sempre que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas. 
 
Cláusula Décima Primeira – MORTE, FALÊNCIA OU INTERDIÇÃO DO SÓCIO. 

A morte ou interdição da sócia não dissolve necessariamente a sociedade, ficando os 
herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações, podendo dele fazer se 
representar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles devidamente 
credenciado pelo demais. Se o evento verificar-se dentro dos primeiros seis meses do 
encerramento do balanço, este servirá de base, caso contrário, será procedido o 
levantamento de um novo balanço. 
 
Cláusula Décima Segunda – RETIRADA DO PRÓ-LABORE. 

A título de remuneração Pró-labore, a sócia devera retirar mensalmente até o máximo 
permitido pela legislação do Imposto de Renda e ainda em conformidade com a situação 
financeira da sociedade. 
 
Cláusula Décima Terceira – BALANÇOS ANUAIS, LUCROS E PREJUÍZOS. 

Os balanços anuais para encerramento do Exercício deverão ser efetuados com data de 
31 de dezembro de cada ano. Os lucros, assim como os prejuízos verificados, serão 
distribuídos na proporção das quotas de Capital da sócia. Podendo ainda, efetuar 
antecipadamente Distribuição de Lucros com base em Balanços ou Balancetes mensais.  
 
Cláusula Décima Quarta – FILIAL. 

A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, escritórios e depósitos em 
qualquer parte do território nacional ou fora dele e outras dependências, mediante 
alteração contratual assinada por seu sócio. 
 
Cláusula Décima Quinta – PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES. 

A sociedade poderá ainda participar em outras sociedades como quotista ou acionista, e 
em sociedade em conta de participação. 
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Cláusula Décima Sexta – FORO JURÍDICO. 

Fica eleito o Foro da cidade de Manaus-Amazonas, para solução de todas as ações 
oriunda do Contrato Social e suas Alterações. Os casos omissos serão sempre 
resolvidos de comum acordo na sociedade e na conformidade da legislação em vigor. 
  

E, por estar assim ajustada, assina o presente instrumento. 
 

 
Manaus-AM, 15 de maio de 2024.  

 
 
 

NAYANA CAMPOS FERREIRA 
Sócia – Administradora 
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validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/028.099-7 e o código de segurança kBu6 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 24/028.099-7.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ACF SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA, de CNPJ
17.384.594/0001-84 e protocolado sob o número 24/028.099-7 em 17/05/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1643252, em 17/05/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Larissa
Marinho Ferreira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, MARCIA LOPES BARROSO. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

839.338.672-15 NAYANA CAMPOS FERREIRA 17/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

839.338.672-15 NAYANA CAMPOS FERREIRA 17/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 15/05/2024

Documento assinado eletronicamente por Larissa Marinho Ferreira, Servidor(a) Público(a), em
17/05/2024, às 16:04.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1643252 em 17/05/2024 da Empresa ACF SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 17384594000184 e protocolo
240280997 - 17/05/2024. Autenticação: 7277FEE3D34CC049101AC5C9BA1DDA827DB7E. MARCIA LOPES BARROSO - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/028.099-7 e o código de segurança kBu6 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIA LOPES BARROSO828.967.982-34

Manaus. sexta-feira, 17 de maio de 2024

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1643252 em 17/05/2024 da Empresa ACF SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 17384594000184 e protocolo
240280997 - 17/05/2024. Autenticação: 7277FEE3D34CC049101AC5C9BA1DDA827DB7E. MARCIA LOPES BARROSO - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/028.099-7 e o código de segurança kBu6 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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